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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 
 

APOSTILA

 

 TERMO DE APOSTILAMENTO

 

PROCESSO Nº 201600004032894, de 15/06/2016 – SEGUNDO TERMO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 017/2007, FIRMADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E O PROPRIETÁRIO JACI GOMES DOS SANTOS, CUJO OBJETO É A
LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA RODOLFO TAVARES  Nº 635, ESQUINA COM RUA PADRE VICENTE,
QUADRA 14, lote 02, GUAPÓ-GO, ONDE SE ENCONTRA INSTALADA A AGENFA DE GUAPÓ.

APLICAÇÃO DO REJAUSTE PELO ÍNDICE IPC-A (IBGE), NOS TERMOS DO DOCUMENTO DE
SOLICITAÇÃO DO LOCADOR, CONFORME PREVISÃO DO §3º DA CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO INICIAL,
REITERADA NO §2º DA CLÁUSULA TERCEIRA DO QUARTO TERMO ADITIVO.

 

Pelo exposto nos autos, determino que seja concedido o reajustamento de preço do
aluguel do Contrato de Locação nº 017/2007, com base nos cálculos e jus�fica�va apresentados nos
autos, mediante Apos�lamento, nos termos do §8º do Ar�go 65 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme
previsão contratual de reajuste anual.

O valor mensal do aluguel es�pulado no Quarto Termo Adi�vo foi de R$ 850,68
(oitocentos e cinquenta reais e sessenta e oito centavos), com previsão de reajuste. O percentual da
primeira correção pelo IPCA-IBGE, correspondente ao período de 11/2019 a 10/2020, foi de 3,918210%.
O valor mensal passa para R$ 884,01(oitocentos e oitenta e quatro reais e um centavo), correspondendo
a um acréscimo de R$ 33,33 (trinta e três reais e trinta e três centavos), totalizando assim, no período de
48 (meses) seguintes de vigência contratual, acréscimo de R$ 1.599,84 (um mil quinhentos e noventa e
nove reais e oitenta e quatro centavos) a par�r de 05/11/2020. 

O percentual da segunda correção pelo IPCA-IBGE, correspondente ao período de
11/2020 a 10/2021, foi de 10,672670%. O valor mensal passa para R$ 978,36 (novecentos e setenta e
oito reais e trinta e seis centavos), correspondendo a um acréscimo de R$ 94,35 (noventa e quatro reais e
trinta e cinco centavos), totalizando assim, no período de 36 (trinta e seis) meses seguintes de vigência
contratual, acréscimo de R$ 3.396,60 (três mil trezentos e noventa e seis reais e sessenta centavos), a
par�r de 05/11/2021.

Assim, o valor total deste Termo de Apos�lamento, somados os dois períodos de
correção anual, é de R$ 4.996,44 (quatro mil novecentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro
centavos). 

O valor total contratado, já computadas as reduções do 5º e 6º termos
adi�vos, passa para R$ 53.995,59 (cinquenta e seis mil trinta e sete reais e vinte e quatro centavos).  
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O Locador poderá solicitar novo reajuste a par�r de 05/11/2022, referente ao IPCA
acumulado no período de 11/2021 a 10/2022.

O embasamento legal para este Apos�lamento está no §8º do Ar�go 65 da Lei Federal
8.666/93 que dispõe:

“ Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com
as  devidas jus�fica�vas, nos seguintes casos:

..........................................................................

§ 8º - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite de seu valor corrigido, não caracterizam
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apos�la,
dispensando a celebração de aditamento”.

As despesas decorrentes deste Apos�lamento correrão neste exercício à conta da verba
nº 2022.17.01.04.122.4200.4243.03, fonte 1500100, e verba nº 2022.17.01.04.122.4200.4243.03, fonte
1500100, do vigente orçamento estadual, conforme Notas de Empenho nº 00295, no valor de R$ 638,30
(seiscentos e trinta e oito reais e trinta centavos), e nº 00296, no valor de R$ 1.532,16 (um mil quinhentos
e trinta e dois reais e dezesseis centavos), respec�vamente, emi�das em 29/06/2022. Nos exercícios
seguintes, em dotação orçamentária apropriada.

Permanecem inalteradas todas as demais condições contratuais pactuadas.

 

Face o exposto, somos pelo encaminhamento do presente Apos�lamento à Gerência de
Execução Orçamentária e Financeira e à Supervisão de administração e atendimento, para conhecimento
e providências cabíveis.

 

 

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Secretária de Estado da Economia

 

 

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT,
Secretário (a) de Estado, em 29/06/2022, às 17:18, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000031376443 e o código CRC CF0522C9.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO , COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO

B - Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2068.
 

Referência: Processo nº 201600004032894 SEI 000031376443
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 
 

APOSTILA

 

PROCESSO Nº 201600004032894, de 15/06/2016 – TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 017/2007,
FIRMADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E O PROPRIETÁRIO JACI
GOMES DOS SANTOS, CUJO OBJETO É A LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA RODOLFO TAVARES  Nº 635, ESQUINA COM
RUA PADRE VICENTE, QUADRA 14, lote 02, GUAPÓ-GO, ONDE SE ENCONTRA INSTALADA A AGENFA DE GUAPÓ.

APLICAÇÃO DO REJAUSTE PELO ÍNDICE IPC-A (IBGE), NOS TERMOS DO DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DO LOCADOR,
CONFORME PREVISÃO DO §3º DA CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO INICIAL, REITERADA NO §2º DA CLÁUSULA TERCEIRA
DO QUARTO TERMO ADITIVO.

 

Pelo exposto nos autos, determino que seja concedido o reajustamento de preço do aluguel do Contrato
de Locação nº 017/2007, com base nos cálculos e jus�fica�va apresentados nos autos, aplicando-se o índice IPC-A (IBGE)
acumulado no período de 11/2021 a 10/2022, valor percentual correspondente a 6,470020%.

Tem-se que o valor mensal do aluguel definido no Segundo Apos�lamento passa de R$ 978,36
(novecentos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos), para R$ 1.041,66 (um mil quarenta e um reais e sessenta e seis
centavos). acrescido em R$ 63,30 (sessenta e três reais e trinta centavos), a par�r de 05/11/2022 até 04/11/2024, final da
vigência contratual.

Assim, o valor total deste Termo de Apos�lamento é de R$ 1.519,20 (um mil quinhentos e dezenove
reais e vinte centavos). 

O valor total contratado, definido no 2º Apos�lamento, passa de R$ 53.995,59 (cinquenta e três mil
novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove centavos), para R$ 55.514,79 (cinquenta e cinco mil quinhentos e
quatorze reais e setenta e nove centavos).

O Locador poderá solicitar novo reajuste a par�r de 05/11/2023, referente ao IPCA acumulado no
período de 11/2022 a 10/2023.

O embasamento legal para este Apos�lamento está no §8º do Ar�go 65 da Lei Federal 8.666/93 que
dispõe:

“ Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as  devidas
jus�fica�vas, nos seguintes casos:

..........................................................................

§ 8º - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite de seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo,
podendo ser registrados por simples apos�la, dispensando a celebração de aditamento”.

As despesas decorrentes deste Apos�lamento correrão neste exercício à conta da verba nº
2023.17.01.04.122.4200.4243.03, fonte 2500100, do vigente orçamento estadual, conforme Notas de Empenho nº 00016,
no valor de R$ 875,65 (oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), emi�da em 22/06/2023. No
exercício seguinte, em dotação orçamentária apropriada.

Permanecem inalteradas todas as demais condições contratuais pactuadas.

 

Face o exposto, somos pelo encaminhamento do presente Apos�lamento à Gerência de Execução
Orçamentária e Financeira e à Supervisão de Administração e Atendimento, para conhecimento e providências cabíveis.
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DANILLO CAETANO SOARES

Chefe de Gabinete, Portaria Nº 114, DOE Nº 24.026 de 24/04/2023

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANILLO CAETANO SOARES CARDOSO, Chefe de Gabinete, em
22/06/2023, às 17:10, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 48983669 e o código CRC
17E4B35D.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO , COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B - Bairro

SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2068.
 

Referência: Processo nº 201600004032894 SEI 48983669

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=48983669&crc=17E4B35D

